
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR LUIS DA CESTA 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° /2025 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Emenda n° 
2bi200 

CÁMARA MUNICIPAL 6..-
_...,--." DE PARACATU 

Ribticado através de afixação 
nos quadros de avisos da cá'reara 
Ou da Prefeitura enl 
0_5±/1 '2.7S 
eálrorrne "o ao. 115 da LOMP 
re,lação a 

Promover o fortalecimento e a valorização dos produtores rurais de Para 

por meio de eventos, capacitações e ações que estimulem o desenvolv 

sustentável, a inovação e o crescimento do setor agropecuário local. 

( X ) CUSTEIO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 

SINDICATO RURAL DE PARACATU 

CNPJ: 20.207.205/0001-50 

( ) INVESTIMENTO 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

CÂMARA MUN. DE 
PROTOCOLO N° OJA,04__ 

RECEBIDO _ 

HORARIo___1 3 _ . 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 
L _ 

LOCAL E DATA: Paracatu, 27 de outubro de 2025. 

L, 
VE ADO LUIS DA. CESTAI

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 
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